
RESOLUÇÃO Nº _942/08__, DE _30_ DE _Dezembro__ DE 2008.  

Altera a Resolução nº 917/08 de 17/06/2008, que institui Comissão de Avaliação Especial 

de Desempenho para atuar no processo de Avaliação Especial de Desempenho dos 

servidores públicos civis, em período de estágio probatório na Secretaria de Estado de 

Defesa Social.  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL, no uso das atribuições que lhe conferem o 

inciso III, SS 1º, do art. 93, da Constituição Estadual, as Leis Delegadas nº 112 e 117, de 

2007, o Decreto nº 43.295, de 29 de abril de 2003 e o art. 9º do Decreto nº 43.764, de 16 

de março de 2004;  

RESOLVE:  

Art. 1º - Fica alterada a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho que irá atuar no 

processo de Avaliação Especial de Desempenho - AED, dos servidores públicos civis em 

estágio probatório, com exercício na Secretaria de Estado de Defesa Social, em substituição 

às Comissões que foram instituídas no ano de 2008, de acordo com a Resolução nº 

917/2008, publicada no órgão Oficial dos Poderes do Estado em 17/06/2008.  

Art. 2º - A Comissão de Avaliação Especial de Desempenho será composta por três 

servidores de nível hierárquico não inferior ao do avaliado, observado o disposto no art. 9º, 

SS SS 2º, 5º, 6º, 10º, 12º, 13º e 14º do Decreto Estadual nº 43.764, de 16 de março de 

2004.  

Art.3º - A Comissão de Avaliação Especial de Desempenho será composta pelos seguintes 

membros:  

Membro 1  Membro 2  Membro 3  Suplente  Suplente  Suplente  Suplente  

Chefia 
imediata  

presidente  

Marcos Paulo 
Miranda 
Coutinho  

Masp: 378482-4  

Fausto 
Firmo 

Benfica  

Masp: 
905318-2  

Carlos Alberto 
Nogueira  

Masp: 
905493-3  

Adeilton de 
Souza Rocha  

Masp: 
376929-6  

Maria José 

Carlos  

Masp: 
905614-4  

Expedito José 

de Oliveira  

Masp: 
905539-3  

Art. 4º - Os membros da Comissão de Avaliação Especial de Desempenho devem atuar de 

acordo com as normas estabelecidas no Decreto Estadual nº 43.764.  

Art. 5º - O membro de Comissão que deixar de cumprir os prazos estabelecidos no Decreto 

Estadual nº 43.764, atuar irregular ou ilegalmente na aplicação da AED, será passível de 

sofrer as penalidades disciplinares previstas nas regras estatutárias vigentes. Art. 6º - 

Quando o Suplente for convocado para atuar na Comissão de Avaliação Especial de 

Desempenho, ficará caracterizada a formação de nova Comissão.  

Art. 7º - A Comissão de Recursos instituída pela Resolução SEDS nº 801/05 também atuará 

no processo de Avaliação Especial dos servidores públicos civis em período de estágio 

probatório. Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Belo Horizonte, 30 de Dezembro de 2008.  

MAURÍCIO DE OLIVEIRA CAMPOS JÚNIOR  

Secretario de Estado de Defesa Social 

id19489046 pdfMachine by Broadgun Software  - a great PDF writer!  - a great PDF creator! - http://www.pdfmachine.com  http://www.broadgun.com 



 


